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Ementa: Com base no Art. 31, IV, e § 3º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,

REQUEIRO que seja o oficiado ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, Dr. Eleuses Vieira de Paiva,

para que apresente as seguintes informações acerca do anunciado fechamento do setor de pediatria do Hospital

Regional do Município de Assis
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380034003400340030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



1.

1.

1.

1.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Requerimento de Informação nº ____/2023
 
 
 
Sra. Presidente,
 
 
 
Com base no Art. 31, IV, e § 3º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
REQUEIRO que seja o oficiado ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, Dr. Eleuses
Vieira de Paiva, para que apresente as seguintes informações acerca do anunciado fechamento do setor
de pediatria do Hospital Regional do Município de Assis:  
 
 
 

Motivação: solicita-se que sejam esclarecidos, de forma detalhada, os motivos específicos que

levaram à tomada da decisão, apontando quais fatores foram considerados para fundamentar o ato

administrativo;
 
 

Impacto na população: solicito informações sobre os transtornos que o fechamento dos leitos

pediátricos está causando à população local, apontando especificamente como a decisão afeta o

acesso  aos  cuidados  de  saúde  pediátricos  na  região.  Neste  sentido,  requeiro  que  sejam

apresentados dados quantitativos, se disponíveis, sobre a quantidade de pacientes pediátricos

afetados, especificando pacientes em atual tratamento e demanda represada;
 
 

 Providências tomadas ou planejadas: solicito informações sobre as providências que estão sendo

tomadas ou planejadas para lidar com a situação decorrente do fechamento do setor de pediatria,

apontando se existe algum plano de realocação dos pacientes pediátricos para outros hospitais;
 
 

Alternativas  adotadas:  solicito  que  sejam  apresentadas  as  alternativas  que  estão  sendo

consideradas para garantir a continuidade dos cuidados pediátricos, assegurando a capacidade de

atendimento da população outrora sob os cuidados do Hospital Regional de Assis.
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Notícias em órgãos de imprensa apontam que Setor de Pediatria do Hospital Regional foi fechado, após
mais de 20 anos de prestação de serviços à população da região de Assis, numa área que abrange mais
de 25 municípios. De acordo com as mesmas matérias, a decisão de encerrar o atendimento pediátrico
deu-se em razão da ausência de profissionais na unidade hospitalar.
 
A prestação de serviços de pediatria constitui direito fundamental e se impõe como dever ao Estado.
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Trata-se da garantia do direito à saúde, assegurando pleno e integral desenvolvimento de crianças,
conforme preceitua a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente.
 
 
 
Segundo apurado, após a suspensão da prestação dos serviços pediátricos, restam agora apenas quatro
leitos de pediatria na Santa Casa de Assis, o que é insuficiente para atender a demanda da região.
 
 
 
Nestes termos, dada a gravidade da situação, aguardamos breve e célere respostas.
 
 
 
Dep. Beth Sahão
 
 
 
 

Beth Sahão
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